
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Segunda - feira - Recife, 17  de Dezembro de 2012 - DGP  nº  A 1.0.00.0239

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 18 ( Terça - feira )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

  III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Férias- Concessão

Concedi, a contar de 17 de dezembro de 2012,  30( trinta ) dias  de férias regulamentares 
relativas ao ano de 2011, ao Maj PM Mat.  1858-9/DGP – ALEXANDRE CARNEIRO GOMES DE 
MELO, para gozo em trânsito neste país. (Nota nº 965/2012/DGP-6)

Concedi, a contar de 10 de dezembro de 2012,  26( vinte e seis ) dias  de férias regulamentares 
relativas ao ano de 2011, ao Cap PM Mat. 930011-2/DGP-1 – JEFFERSON PEREIRA DE OLIVEIRA, 
para gozo em trânsito neste país. (Nota nº 964/2012/DGP-6)

1.2.0. Férias – Apresentação – Assunção de Função

Apresentou-se no dia 18 de dezembro de 2012, por conclusão de 30 (trinta) dias de férias 
relativas ao ano de 2011, o  Cap PM Mat. 940245-4/DGP-1 – FERNANDO ANTÔNIO MAGNATA 
JÚNIOR em consequência assume a função de chefe da DGP-1 a contar da mesma data em substituição 
ao Cap PM  Mat. 930011-2/DGP-1 – JEFFERSON PEREIRA DE OLIVEIRA, que estará em gozo de 
férias. (Nota nº 966/2012/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0. Férias – Concessão

Concedi,  a contar de 19 de novembro de 2012, 30 ( trinta ) dias de férias regulamentares 
relativas ao ano de 2011, ao Sgt PM Mat. 920027-4/ FRANCISCO ROMERO DA SILVA, para gozo em 
trânsito neste país. (Nota nº 896/2012/DGP-6)

2.2.0. Licença Médica – Concessão

Concedi ao 2º Sgt PM Mat 22263-1/DGP – ANTÔNIA BARBOSA DA SILVA FRANCO, 10 
(dez ) dias de Licença Médica para tratamento de saúde (LTS), a contar de 04 de dezembro de 2012, 
conforme atestado médico expedido pelo CMH.

3.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0. Férias - Concessão

Concedi, a contar de 05 de novembro de 2012, 30 ( trinta ) dias  de férias regulamentares 
relativas ao ano de 2012,  ao Sd PM Mat.  980823-0/DGP-4 – FRANCISCO EDIVAN RODRIGUES 
MONTEIRO, para gozo em trânsito neste país.(Nota nº 892/2012/DGP-6)

4.0.0. ALTERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO

4.1.0.  Férias - Apresentação
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Apresentou-se por conclusão de 30 (trinta) dias das férias regulamentares relativas ao ano de 
2011, a servidora  pública desta Corporação, adiante relacionada:

MATRÍCULA SERVIDORA APRESENTAÇÃO
331-0 MÁRCIA SOLANGE BATISTA DUARTE 12/12/12
309-3 EMÍLIA FEITOSA DE QUEIROZ 05/12/12

(Nota nº 315/2012/DGP-5)

5.0.0. Nota

Como Parte Integrante ao Boletim Interno encontra-se anexo o Aditamento ao BIDGP nº239, 
de 17 de dezembro de 2012, versando sobre o pleito requerido pelos Policiais Militares da Inatividade 
pela DGP-4.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Cabo

1.1.1. Solução de Sindicância

Origem: Portaria do Comando da 2ª CIPM nº 009, de 07 de julho de 2011;
Encarregado: 2º Ten QOAPM Mat. 21116-8/2ª CIPM – VALDIR SABINO DOS SANTOS;
Sindicado: Cb RRPM Mat. 18696-1/ JOSÉ GALDINO NETO;
Fato a apurar: O Sindicado quando de folga, fardado, consumindo bebida alcoólica, na companhia de 
pessoa de conduta duvidosa, se envolveu em acidente automobilístico, ocasionando danos materiais a 
terceiros, na Cidade de Cabrobó-PE.

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da ampla 
defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CF/88;

2. Consta dos autos que no dia 1º de julho de 2011, o Cb RRPM Mat. 18696-1/JOSÉ GALDINO NETO, 
à época, no serviço ativo da Corporação, classificado na 2ªCIPM, ao largar de serviço, vestindo ainda 
algumas peças do uniforme de serviço policial se dirigiu à CEASA da Cidade de Cabrobó-PE, para fazer 
compras e se encontrou com a pessoa do Sr.  PAULO MARIA BOEIRO, o qual segundo populares tem 
conduta suspeita. Ambos se dirigiram no veículo do citado miliciano, o Vectra de placa MUP-3144, para 
o bar do Léo, onde ingeriram bebida alcoólica e ao sair do mencionado estabelecimento comercial o Cb 
PM GALDINO se envolveu em acidente automobilístico com o veículo Renault-Clio, placa LUZ-0024, 
de  propriedade do Sr.  HUMBERTO JOSÉ DE OLIVEIRA,  e  em seguida chocou-se  com um poste, 
atingindo ainda a frente da residência do Sr. EDUARDO GONÇALVES CARVALHO, evadindo-se do 
local,  fazendo com que a população local fizessem comentários de suas ações. Durante o tramito do 
procedimento  em  questão  o  Cb  RRPM  GALDINO,  solucionou  financeiramente  os  danos  materiais 
causados. 

3. Diante do apurado, o encarregado do feito concluiu pela punição disciplinar, em razão do sindicado ter 
se envolvido em escândalo, comprometendo o prestígio da Corporação. 

Isto posto, e por um dever de justiça, este Coordenador de Gestão de Pessoas, resolve:
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1. Concordar com o parecer do Oficial Sindicante,
2.Concluir pela aplicação de sanção disciplinar ao Cb RRPM Mat. 18696-1/JOSÉ GALDINO NETO, de 
30 (trinta) dias de prisão, por infringir o Art. 113 da Lei no 11.817, de 24 de julho de 2000;
3. Remeter cópia do relatório e solução da Sindicância, ao Corregedor Geral da SDS e à 2ª Seção do 
EMG;
4. Arquivar cópia desta Solução e do Relatório na DGP-8;
5. Arquivar os Autos e Solução na DGP-7;
6. Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.

1.1.2. Punição Disciplinar - Prisão

O Cb RRPM Mat. 18696-1/ José Galdino Neto, após ter sido apurado por meio de Sindicância, 
que no dia 1º de julho de 2011, foi flagrado ainda vestindo peças de uniforme de serviço, ingerindo bebida 
alcoólica na companhia de pessoa de conduta suspeita no bar do Leo, na cidade de Cabrobó-PE, e ao sair 
daquele estabelecimento comercial, se envolveu em acidente de trânsito, fazendo que a população local 
fizessem comentários de suas ações, cometendo transgressão disciplinar nos termos do Art. 113; com a 
atenuante do inciso I e II, do Art. 24 e a agravante do inciso IV e VIII, do Art 25; tudo da Lei nº 11.817, de 
24 de julho de 2000. Transgressão de natureza grave, fica preso por 30 (trinta) dias, devendo a punição ora 
aplicada ser cumprida na sede da 2ªCIPM, (Punição imposta com base no Despacho do Coordenador de 
Gestão de Pessoas).( Nota Nº 149/DGP-8/SS-Sind/2012)

                     _______________________________________________
SEBASTIÃO JOSÉ PEREGRINO GONDIM - Cel  PM

 Diretor  de Gestão de Pessoas 

 

 CO N F E R E:

                                           ________________________________________________________          
CLÊNIO DO NASCIMENTO MAGALHÃES - Ten Cel  PM

 Diretor Adjunto  de Gestão de Pessoas 
 

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10, G.I., Subchefia do 
EMG e Site da PMPE.
MENSAGEM BÍBLICA 
"   Deus julgará  o  justo e  o  perverso;  pois  há  tempo para  todo propósito  e  para toda  obra.” 
(Eclesiastes 3.17)


